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EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 

Edital de leilão do bem penhorado do devedor OSMAR BOCH (CPF/CNPJ 298.308.852-91),      com 
possibilidade de arrematação da seguinte forma:  
 
PRIMEIRO(A) LEILÃO/PRAÇA: Dia 12 de junho de 2026 às 10:30, que se realizará na Local:  
www.nakakogueleiloes.com.br, por lance não inferior ao valor da avaliação. Na hipótese da não 
realização dos leilões nas datas designadas por motivo superveniente, fica desde já designado o 
primeiro dia útil subsequente para sua realização. 
 
SEGUNDO(A) LEILÃO/PRAÇA:  Dia 03 de julho de 2026 às 10:30, que se realizará na Local: 
www.nakakogueleiloes.com.br, para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, 
assim considerado o lance inferior a 50% da avaliação.  
 
Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas por motivo superveniente, fica 
desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua realização. 
 
DADOS DO PROCESSO:  
Autos nº. 0018619-90.2023.8.16.0182 - Cumprimento de sentença 
Vara Vara Descentralizada do Pinheirinho - Curitiba/PR 
Exequente (01) MARIA LINDONEZA DA SILVA BARROS MOREIRA (CPF/CNPJ 

037.315.569-79) 
Adv. Exequente Sylvio Gomes de Oliveira Junior (OAB/PR 64.537); Gabriel Fiats (OAB/PR 

109.101); Thiago Ferrari de Oliveira (OAB/PR 108.666)  
Executado (a) (01) OSMAR BOCH  (CPF/CNPJ 298.308.852-91) 
Adv. Executado Eduana da Silva Martins (OAB/PR 93.607); Celio Bittencourt Sangaletti 

(OAB/PR 19.791); João Edson Cardozo (OAB/PR 53.233)  
Depositário Fiel (1) OSMAR BOCH 
End. da Guarda (01) Rua Aristides Oliveira Furman , 283, Pinheirinho , Curitiba /PR 
Penhora realizada  13/12/2025 (mov. 182.1, fls. 380/383) 
Débito Atualizado R$ 15.035,19 - 25/02/2026 (mov. 198.2, fls. 436)  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 1.000,00 
01 (uma) Mesa de Pebolim KLOPF. 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 3.500,00 
01 (uma) Geladeira Electrolux, modelo SH70X 
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 2.500,00 
01 (uma) Adega Electrolux (29 garrafas) 
 
Avaliação R$ 7.000,00 - 13/12/2025 (mov. 182.1, fls. 380/383)  
 
  
 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, leiloeiro oficial, matr. JUCEPAR 12/048L, cuja 
comissão em caso de arrematação será 5% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado (art. 
24, decreto nº 21.981/32) e, por outro lado, no caso de adjudicação, remição ou transação das 
partes, será de 1% (um por cento) sobre o laudo da avaliação para cobrir despesas na preparação 
da praça e remunerar os serviços prestados pelo leiloeiro, sendo devida pelo executado. 
 
INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) devedor(es) OSMAR BOCH (CPF/CNPJ 298.308.852-91),      e seu(s) 
cônjuge(s) se casado(s) for(em), devidamente intimado(a)(s) das designações para a realização dos 
leilões/praça no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) para a intimação e de que o prazo para 
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação como embargos ou 
recurso   Pública, independentemente de nova Intimação, e de que poderá remir a execução pagando 
o principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação (art. 826 do CPC), e que as 
hastas públicas somente serão suspensas com a comprovação tempestiva do  pagamento de todos 
os valores devidos, inclusive custas processuais.   Ficam, ainda, intimados pelo presente Edital os 
interessados relacionados nos incisos II a VIII do art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, o 
titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real de uso, o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

8U
 G

22
U

8 
JL

V
4X

 G
S

M
K

Y

PROJUDI - Processo: 0018619-90.2023.8.16.0182 - Ref. mov. 219.2 - Assinado digitalmente por Paulo Roberto Nakakogue:04136112998
09/04/2026: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: EDITAL



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 

1ª VARA DESCENTRALIZADA DO PINHEIRINHO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI 
Avenida Winston Churchill, 2471 - Curitiba/PR - CEP: 81150-050 - Fone: (41) 3263-5521-Celular: (41) 3263-5547 - 

E-mail: curitiba1varadescentralizadapinheirinho@tjpr.jus.br 
 

fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, o promitente comprador, o promitente vendedor, a 
União, o Estado e o Município), caso não sejam encontrados para intimação do leilão/hasta 
designado, para as datas, horários e local acima mencionados, bem assim dos termos da Penhora e 
da Avaliação realizadas nos Autos. 
OBSERVAÇÕES:  
1.  Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não 

cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções. Nos imóveis a venda é "ad-
corpus";  

2.   As IMAGENS no SITE e INFORMES PUBLICITÁRIO são de caráter secundário e efeito 
estritamente ilustrativo; Ainda, é de total responsabilidade dos Arrematantes o pagamento de 
impostos, tais como ICMS, ITBI e outros que incidam sobre a venda;  

3.   Consigne-se no edital a possibilidade de arrematação em prestações (máximo de 06 prestações 
mensais do remanescente), desde que apresentada a proposta por escrito, até o início do 
primeiro leilão, por valor não inferior ao da avaliação, e até o início do segundo leilão, por valor 
que não seja considerado vil, e, ainda, com oferta já na proposta de pelo menos 30% à vista com 
devido comprovante de depósito judicial, cujo valor ficará como caução e será perdido em favor 
da parte exequente, em caso de ausência de pagamento no prazo, nos ternos do artigo 897 do  
Código de Processo Civil. Curitiba/PR, 09 de abril de 2026 

 
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 
Leiloeiro Publico Oficial  
Matr. 12/048-L – JUCEPAR  

LE0191CV000 54 235C.DOC 
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